CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DARCY RIBEIRO E DO OUTRO LADO O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE – CRC/CE COM A FINALIDADE DE OFERTAR CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO E DE EXTENSÃO PREPARATÓRIO PARA O TESTE DA ANPAD, AOS SEUS ASSOCIADOS. 

O CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DARCY RIBEIRO LTDA, CNPJ 05.546.402/0001-00, sediado na Avenida Heráclito Graça, 400, Centro, Fortaleza, Ceará, mantenedor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DARCY RIBEIRO, neste ato representado por seu Diretor Geral ANTONIO AROLDO LINS SOARES, CPF 001.782.923-20 e o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE – CRC/CE, CNPJ nº 07.093.503/0001-06 sediado na Av. da Universidade, 3057, Benfica, Fortaleza-Ce, representada por seu Presidente, OSÓRIO CAVALCANTE ARAÚJO, celebram o presente CONVÊNIO mediante as cláusulas e condições seguintes, por ambas as partes aceitas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O presente Convênio reger-se-á por toda a legislação aplicável à espécie e, ainda, pelas disposições que se complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas desde já se entendem como integrantes do presente Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente Convênio tem como objeto a participação de associados do Conselho Regional de Contabilidade, CRC/CE, nos cursos de pós–graduação Lato Sensu e de extensão preparatório para o teste da ANPAD, após aprovação em processo seletivo, quando necessário, mediante as condições estabelecidas no presente Convênio.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os funcionários do CRC/CE também gozarão do benefício previsto neste Convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DARCY RIBEIRO LTDA.

a) Confirmar a condição de aluno somente ao associado que lograr êxito no processo seletivo, quando necessário, e apresentar a documentação hábil exigida para tanto.

b) Acompanhar e avaliar a execução e os resultados do objeto deste Contrato.
c) Encaminhar, até o último dia útil do mês de dezembro de 2009, lista dos associados/filiados beneficiados pelo presente convênio.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE- CRC/CE
a) Divulgar nas suas dependências, nos jornais disponibilizados na Internet e nos boletins informativos virtuais para seus associados a parceria ora firmada;

b)  Fornecer mala direta para remessa de folders, quando autorizada pela Presidência, e mediante a entrega ao CRCCE de etiquetas;

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

a) Para efetivar a consolidação do presente Convênio, o CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DARCY RIBEIRO LTDA. ofertará aos associados do Conselho Regional de Contabilidade, CRC/CE, 15% (quinze por cento) de desconto nas mensalidades dos cursos de pós-graduação e de extensão preparatório para o teste da ANPAD. O percentual de desconto será válido somente, para pagamentos efetuados até a data de vencimento das mensalidades.

b) O CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DARCY RIBEIRO LTDA. disponibilizará 01 (uma) bolsa de 100% (cem por cento) de desconto nos cursos de pós-graduação se houver 25 (vinte e cinco) matrículas de associados do CRC/CE, para um mesmo curso. A bolsa deverá ser sorteada pelo CRC entre seus associados.
c) Para gozar do benefício previsto neste Convênio, o Contabilista, ou demais beneficiados, deverá apresentar certidão de regularidade para com o CONVENENTE. No caso de funcionários, deverá ser apresentada declaração específica.
d) O CRCCE não assumirá qualquer ônus de ordem financeira ou qualquer outro tipo de responsabilidade, de acordo com a opção feita pelo contabilista beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente Contrato terá termo por 24 (vinte e quatro) meses, passando a vigorar a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

Este instrumento poderá ser rescindido nas hipóteses legais cabíveis, de pleno direito, no caso de inadimplência por parte dos alunos, devendo ser comunicado as partes, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, preservadas as obrigações assumidas.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza-Ce, para dirimir questões oriundas da presente avença. E, por assim haverem acordado, assinam as partes o presente, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam.

Fortaleza-Ce, 23 de abril de 2009.

                      ______________________________
Antonio Aroldo Lins Soares

Diretor Geral do CETDR

________________________________

Osório Cavalcante Araújo

Presidente do CRC/CE

TESTEMUNHAS:

___________________________

___________________________
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